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DECISÃO DE RECURSO PREGÃO ELETRONICO Nº 90.114/2024 

 

 

 

Em cumprimento ao disposto nos termos do, artigo 165º, inciso I, parágrafo §2º da Lei 

14.133 de 1 de abril de 2021 a Pregoeira desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, 

instituído pela Portaria nº 818 de 03 de julho de 2024, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, 

procedeu ao julgamento do Recurso interposto pela empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada Recorrente, em 10 de outubro de 2024, portanto, 

tempestivo, contra a decisão que classificou as empresas vencedoras para o único Item, nos 

termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.114/2024, que foi aceito de forma automática pelo 

sistema, sem juízo de Admissibilidade por parte desta pregoeira e equipe de apoio. 

 

 

 

I.   DOS FATOS 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90.114/2024, com base no Edital, foi aberta a 

fase de recursos, tendo sido apresentada intenção/proposição tempestivamente, pela empresa 

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, contra a decisão da pregoeira que classificou a 

empresa vencedora para o ITEM 01, a empresa LDC TECNOLOGIA LTDA, que foi aceita por 

esta Pregoeira e a equipe de apoio. 

 

Processo Licitatório nº 34.201/2023, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90114/2024, 
AQUISIÇÃO de computadores e notebooks para equipar o Nível Central e estruturar 
Unidades a esta vinculadas. 
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II. DO RECURSO 

A Recorrente, também tempestivamente, apresentou, por meio do Sistema 

Compras.gov.br recurso pedindo a reconsideração da decisão conforme as considerações 

apresentadas abaixo: 

A recorrente suscintamente alega que as especificações técnicas dos equipamentos 

ofertados pela recorrida não atendem ao Edital e ao Termo de Referência, quais sejam: (i) por não 

possuir saída de fone de ouvido, o que seria uma exigência do termo de referência.  

 

III -         DAS CONTRARRAZÕES  

A Recorrida, também tempestivamente, apresentou, por meio do Sistema 

Compras.gov.br, suas contrarrazões rebatendo as alegações do recurso apresentado pela 

empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, conforme as considerações 

apresentadas abaixo: 

A recorrida suscintamente alega que Apesar de nossa proposta atender integralmente 

aos requisitos técnicos e legais estabelecidos no edital, as empresas Daten Tecnologia LTDA e 

Vixbot Soluções em Informática LTDA apresentaram recursos com argumentos equivocados, 

buscando desqualificar a nossa oferta com alegações infundadas, ainda neste sentido, que (i) o 

edital, ao descrever os requisitos técnicos mínimos do Item 01, exige que o sistema como um todo 

atenda às funcionalidades descritas. O microcomputador ofertado pela LDC Tecnologia possui 

entrada para fone de ouvido, atendendo plenamente à exigência. Logo, a presença de uma 

entrada de áudio no monitor seria redundante e desnecessária. 

 

IV -   DAS DILIGÊNCIAS 

Por todo o exposto, tendo em vista que as alegações são de cunho estritamente técnico, 

restou encaminhado o presente processo, na forma que dispõe o artigo 168, parágrafo único da 

Lei 14.133/2021 e o subitem 26.11 do edital do Pregão Eletrônico nº 90.114/2024, para 
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pronunciamento de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado, a fim de subsidiar 

a decisão desta pregoeira. 

 

V -         DA ANÁLISE TÉCNICA 

Após análise, a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação manifesta-se pelo 

provimento do recurso interposto, uma vez que o monitor oferecido pela empresa não atende às 

especificações estabelecidas no edital. Em razão da ausência do referido dispositivo, o 

equipamento não poderá ser aceito." 

 

VI -        DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no Artigo 165, § 2º da Lei 14.133/2021 e subsidiado pela 

manifestação técnica exarada pela Secretária Municipal de Educação, sem nada mais a evocar, 

CONHEÇO do presente Recurso interposto pela empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA, no bojo do processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 

90.114/2024, e no mérito, DOU PROVIMENTO, alterando a decisão anteriormente proferida, 

decidindo pela desclassificação da empresa LDC TECNOLOGIA LTDA para o Item. 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em http://www.comprasnet.gov.br. 

 

Atenciosamente 
 
 
 

 
Fernanda Medeiros Rodrigues 

Pregoeira – Comissão de Pregão III 
Matricula: 468.036 
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